
 
 

ABNT/CEE-103 

Comissão de Estudo Especial de  

Manejo Florestal 

  

ATA 

 

CEE-103 – Comissão de Estudo Especial de Manejo Florestal 

 

ATA DA 5ª REUNIÃO/2020                                            DATA: 06/11/2020 

INÍCIO: 15:00                                                                  TÉRMINO: 17:30 

LOCAL: Esta reunião foi realizada exclusivamente por acesso remoto. 

 

COORDENADORA: Victoria Rizo 

SECRETÁRIA: Ellen Cavalheri   

ANALISTA ABNT: Milena Pires 

 

1. PARTICIPANTES 

1.1 PRESENTES 

As Partes Interessadas são identificadas conforme PI/DT 00.00.11 – Comissão de Estudo – Partes Interessadas – 
Identificação  

 
Partes Interessadas (PI):  

(1) Produtor; (2) Consumidor Intermediário; (3) Consumidor Final; (4) Órgãos Técnicos; (5) Fornecedor de Insumos; 

(6) Órgão regulador/regulamentador/acreditador; (7) Organismo de avaliação da conformidade; (8) Fornecedor do 

serviço; (9) Empresa de Capacitação; (10) Empresa onde o sistema será implantado; (11) Empresa implantadora do 

sistema; (12) Pessoas objeto da qualificação; (13) Empresa que fornece a mão de obra; (14) Empresa que utiliza a 

mão de obra. 

PONTO INDIVIDUAL (web): 

EMPRESA REPRESENTANTE Endereço eletrônico 

BIGNARDI Lilian Cristina lilian.roque@bignardi.com.br 

BUREAU VERITAS Juliana Gonçalves jlgoncalves84@yahoo.com.br  

AUTÔNOMA Laiza Santos laiza.dagnaisser@gmail.com  

PRECIOUS WOODS Jeanicolau Simone de Lacerda jeanicolau@lacerdapartners.com 

2 TREE Victoria Rizo victoriarizo@2tree.com.br 

ABIMCI Dayane Potulski secretaria@abimci.com.br 

ABNT Milena Pires milena.pires@abnt.org.br 

AMEF Sandra Susi Alves da Silva floracaocba2014@gmail.com 

APRE FLORESTAS Gabriela Maia gabriela@apreflorestas.com.br  
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CIPEM Bárbara Pimentel Ibanez assessoria@cipem.org.br 

FRIGG Cristiane Madureira de Melo cmm@frigg.com.br  

IBA Camilla Marangon camilla.marangon@iba.org 

IMAFLORA Ellen Cavalheri ellen@imaflora.org  

INMETRO Cristiane Sampaio cmsampaio@inmetro.gov.br 

IPEF Erica Araujo Bortolazzo Fonseca erica@ipef.br 

IPEF Camila Pergentino camila@ipef.br 

SFB Claudio Cavalcanti claudio.cavalcanti@florestal.gov.br 

SUZANO Claudia Simon claudia.campos@suzano.com.br  

SUZANO Rivaldo Andrade rivaldo.andrade@suzano.com.br  

SYSFLOR José Lucas Mognon jlmognon@sysflor.com.br 

SYSFLOR Karoline Zanona karoline@sysflor.com.br 

SYSFLOR Naiara Zamin narazamin@hotmail.com 

UNIV FEDERAL DO 
PAMPA 

Ricardo Ribeiro Alves adm.ricardoribeiroalves@gmail.com 

1.2 AUSENTES JUSTIFICADOS 

Entidade Representante 

SUZANO Leonardo Martins 

UFSCAR Luiz Carlos de Faria 

1.3 CONVIDADOS 

A relação de convidados está no Anexo A. 

Os membros da CEE podem indicar outras organizações para participar, basta encaminhar um e-mail 
para milena.pires@abnt.org.br. 

 
2. EXPEDIENTE 

2.1 A Coordenadora abriu a reunião e agradeceu a presença de todos. 

2.2 A pauta desta reunião e a Ata da 4ª Reunião foram aprovadas, sem alterações.  

 

3  ASSUNTOS TRATADOS 

3.1 Relato do GT Espelho do ISO/TC 287 

A Sra. Camila Marangon fez um breve relato sobre os trabalhos realizados pelo GT espelho que analisou 

mailto:assessoria@cipem.org.br
mailto:cmm@frigg.com.br
mailto:camilla.marangon@iba.org
mailto:ellen@imaflora.org
mailto:cmsampaio@inmetro.gov.br
mailto:erica@ipef.br
mailto:camila@ipef.br
mailto:claudio.cavalcanti@florestal.gov.br
mailto:claudia.campos@suzano.com.br
mailto:rivaldo.andrade@suzano.com.br
mailto:jlmognon@sysflor.com.br
mailto:karoline@sysflor.com.br
mailto:narazamin@hotmail.com
mailto:adm.ricardoribeiroalves@gmail.com
mailto:milena.pires@abnt.org.br


 
 

ABNT/CEE-103 

Comissão de Estudo Especial de  

Manejo Florestal 

 
a minuta do strategic business plan (SBP) do ISO/TC 287 e elaborou os comentários brasileiros que foram 
enviados à ISO. Ela informou que os delegados brasileiros participaram das duas reuniões do ISO/TC 287 
realizadas em julho/2020 e outubro/2020 para discutir os comentários recebidos pelo SBP e que os 
comentários brasileiros foram apreciados e bem recebidos pelos outros países.  

Ela destacou um comentário recebido pelo SBP, que solicitava a inclusão de um parágrafo esclarecendo 
que o ISO/TC 287 não irá elaborar normas para assuntos/escopos já normalizados, ou seja, que já 
possuam normas de outros órgãos internacionais. Este comentário foi aceito, bastante alinhado com 
Portugal.  

Outro ponto de atenção, seria a proposta da Suécia e França em trabalhar normas de mensuração e 
cálculo de estoque de carbono. Brasil e Portugal entendem que esse tema já é tratado por outras normas 
internacionais, inclusive do ISO/TC 207. Foi acordado que as questões climáticas devem estar em pauta, 
mas de forma mais ampla sem mencionar a mensuração de carbono de árvores em pé. 

Ela esclareceu que os comentários aceitos serão incluídos na minuta do SBP, o qual será colocado em 
votação (ballot) para análise e aprovação dos membros do ISO/TC 287.  

O GT indicou a Sra. Camila Marangon como Relatora do GT espelho do ISO/TC 287 e a Comissão 
aprovou por consenso esta indicação e formalizou então o papel dela como Relatora. 

3.2 Relato do Grupo de Trabalho de Manejo de Plantadas – Revisão da ABNT NBR 14789 (Relator: 

Erica Fonseca) 

A Sra. Erica Fonseca, Relatora do GT, agradeceu os membros do GT que trabalham na revisão da ABNT 

NBR 14789 e ressaltou que é uma satisfação estar apresentando este trabalho finalizado.  

A Sra. Milena Pires apresentou os pontos pendentes, sendo a introdução um deles. A Sra. Érica 

esclareceu que a introdução foi revisada pelo GT de nativas e como as duas normas possuíam a mesma 

introdução, propôs que seja utilizado o mesmo texto. O texto foi apresentado para análise de todos. 

A Sra. Camilla questionou que o primeiro parágrafo que fala sobre a utilização de múltiplas espécies 

madeireiras e sua aplicação no cenário de florestas plantadas. 

O grupo debateu este assunto e a Sra. Érica explicou que a interpretação deste parágrafo poderia ser de 

plantios de diferentes espécies e o Sr. Jeanicolau Lacerda propôs que houvesse um ajuste no texto. 

A Comissão concordou com o alinhamento da introdução e efetuou alguns ajustes no texto para melhor 

compreensão. A introdução revisada foi aprovada por todos.  

Outro ponto pendente, foi a utilização do termo agrotóxico, que foi definido de maneira diferente na norma 

de nativas (pesticida), ela informou que os grupos não conseguiram chegar em um consenso sobre este 

assunto, mas que a sugestão dela seria utilizar o termo pesticidas em todo o texto para que exista maior 

alinhamento entre as normas. 

Os membros da Comissão concordaram em alterar o termo agrotóxico para pesticidas, utilizando a 

definição usada na norma de nativas. 

Ela apresentou também a proposta de alteração da Sra. Milena Pires para adequação da redação da 

Seção 3 ao apresentado na Figura 1. Ela esclareceu que o GT não revisou esta parte do texto e manteve 

conforme a edição de 2012.  

Foi discutida também a utilização dos termos escala e tamanho ao longo que havia sido questionado pela 

Sra. Milena Pires, pois pelo entendimento dela seriam sinônimos. Após breve discussão, o sendo que o 

termo escala foi alterado para intensidade ao longo do texto e sugeriu-se um alinhamento entre os GT. 

A Sra. Milena Pires irá se reunir na segunda-feira com a Sra. Érica para realizar os ajustes acordados 

nesta reunião e efetuar este alinhamento entre os dois projetos de revisão. 

A Sra. Cristiane Sampaio questionou se a Consulta Nacional dos Projetos de Revisão será de 30 dias ou 

60 dias. A Sra. Milena Pires esclareceu que a ABNT/CEE deve definir e que o prazo mínimo é de 30 dias.  
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Como nesta revisão as ABNT NBR 14789 e ABNT NBR 15789 sofreram muitas alterações, a Sra. Cristiane 

Sampaio ressaltou a necessidade destes Projetos de Revisão ficarem em Consulta Nacional por um 

período de 60 dias, diferentemente do que havia sido estabelecido no cronograma, devido a um requisito 

do PEFC.  

A Sra. Milena pontou que se a Consulta Nacional for 60 dias provavelmente não será possível cumprirmos 
outros prazos definidos no cronograma caso seja necessária uma segunda consulta 

A Comissão de Estudo aprova o Projeto de Revisão da ABNT NBR 14789 (conforme Anexo B) e o 

encaminha à ABNT/DN/GNN para ser submetido à Consulta Nacional por 60 dias, ressaltando que se as 

recomendações/sugestões recebidas após a referida Consulta forem pela aprovação sem restrições, não 

haverá necessidade de se realizar uma nova reunião para aprovar o Projeto de Norma, ficando este 

automaticamente aprovado como Norma Brasileira. 

3.3 Relato do Grupo de Trabalho de Manejo de Nativas – Revisão da ABNT NBR 15789 (Relatora: 

Sandra Susi) 

A Sra. Sandra Susi, Relatora do GT, agradeceu aos membros do GT que trabalham na revisão da ABNT 
NBR 15789 e informou que os pontos que precisam de alinhamento são quase os mesmos apresentados 
no Projeto de Revisão da ABNT NBR 14789. 

A Sra. Milena Pires apresentou o ajuste realizado na Seção 3 para alinhamento entre os projetos. 
Levantou a discussão sobre o uso do termo “partes interessadas afetadas” ao longo do texto, sendo que 
foi definido o termo “partes interessadas” e “partes afetadas” na Seção 2. Ficou definido que o GT de 
nativas (Sras. Sandra Silva, Naiara Teodoro Zamin e Milena Pires, Srs. Cláudio Cavalcanti, Jeanicolau 
Lacerda e José Lucas Mognon) irá se reunir na segunda-feira para discutir estas pendências e realizar 
estes ajustes finos. 

A Comissão de Estudo aprova o Projeto de Revisão da ABNT NBR 15789 (conforme Anexo C) e o 

encaminha à ABNT/DN/GNN para ser submetido à Consulta Nacional por 60 dias, ressaltando que se as 

recomendações/sugestões recebidas após a referida Consulta forem pela aprovação sem restrições, não 

haverá necessidade de se realizar uma nova reunião para aprovar o Projeto de Norma, ficando este 

automaticamente aprovado como Norma Brasileira. 

A Sra. Érica questionou se haveria um documento para formalizar a dissolução (disbanded) dos GT ou se 
os GT devem se manter para realizarem as revisões após a Consulta Nacional dos Projetos. 

A Sra. Milena esclareceu que a dissolução dos GT é uma decisão da Comissão e que o GT de nativas 
sugeriu que fosse mantido apenas um grupo menor para analisar previamente as contribuições recebidas 
na Consulta Nacional. 

A Sra. Érica propôs que o GT de plantadas fosse dissolvido, pois o trabalho do GT foi concluído e a tomada 
de decisão sobre os Projetos de Revisão será da ABNT/CEE-103 a partir de agora. 

Os membros da Comissão concordaram com esta proposta e foi formalizada a dissolução de ambos GT 
por terem sido concluídos os trabalhos, devendo ser definido posteriormente pela Comissão se novos GT 
serão criados para discutir os comentários recebidos na Consulta Nacional pelos Projetos de Revisão 
ABNT NBR 14789 e ABNT NBR 15789.  

 

4  OUTROS ASSUNTOS 

4.1 A Sra. Cristiane Sampaio questionou se os checklists do PEFC enviados aos GT foram preenchidos. 
As Sras. Érica e Sandra confirmaram o preenchimento dos checklists pelos GT e ficaram de encaminhá-
los pra ela. 

4.2 Foi decidido que as datas das próximas reuniões da Comissão serão definidas via doodle depois que 
tivermos os prazos das Consultas Nacionais do Projetos de Revisão ABNT NBR 14789 e ABNT NBR 15789.  

 

5 PRÓXIMA REUNIÃO 
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A ser definida posteriormente. 

 


